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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR[footnoteRef:1] [1:  Adaptar.] 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024
Município de Porto Xavier
Secretaria Municipal de Assistência Social
Necessidade da Administração: Registro de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios – cestas básicas – para distribuição gratuita famílias em vulnerabilidade social atendidas pelo Cras, Creas e programas da Rede Socioassistencial (concessão de benefício eventual) pela Secretaria de Assistência Social e Habitação

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição de cestas básicas visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, quanto as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, como concessão de Benefício Eventual amparados pela Lei Municipal 2626, de 26 de novembro de 2017.
“CONFORME A LEI MUNICIPAL 2626 DE 26/11/2017 – “BENEFÍCIOS EVENTUAIS SÃO PROVISÕES SUPLEMENTARES E PROVISÓRIAS PRESTADAS AOS INDIVÍDUOS E ÀS FAMÍLIAS EM VIRTUDE DE NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, CALAMIDADE PÚBLICA OU SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, NA FORMA PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 8.742, DE 1993”
A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação é responsável pela promoção de política pública de Assistência Social, houve um aumento considerável na identificação de situações de vulnerabilidade temporária pelas famílias em acompanhamento pelo Cras que caracterizam a concessão do benefício eventual - cesta básica, por isso a Secretaria tem se planejado e aumentou a quantidade de cestas a serem licitadas, visando atender a demanda presente.
O benefício eventual é um direito assegurado a todas as famílias e indivíduos, que no momento de contingência social, necessitam da proteção social imediata do Poder Público. Deste modo pode-se afirmar que tal oferta pública contribui para a Igualdade de acesso a direitos fundamentais, especialmente para assegurar a dignidade humana e a cidadania.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida estava prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Porto Xavier, como se vê do item “um” subtítulo Benefícios Eventuais daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk157415769]• Os alimentos descritos no Termo de Referência deste Edital, constituem um "lote" e cada "lote" deverá ser entregue de forma fechada, não se admitindo que seja subdividido ou entregue de maneira unitária; de modo a não comprometer a qualidade e durabilidade do produto; 
• O entrega dos alimentos será feita diretamente pelo fornecedor no estabelecimento da Detentora da Ata de Registro de Preços às pessoas que estiverem autorizadas, por escrito e com o autorizo da Secretaria de Assistência Social e Habitação ou do responsável indicado para este fim, devendo ser entregue imediatamente e estar em ótimas condições, bem como em condições adequadas de transporte;
 • O fornecedor deverá possuir um local adequado e de fácil acesso dentro do município, para entrega dos alimentos, que deverá ser feita por funcionário devidamente identificado, com atendimento de segunda a sexta feira, em horário comercial. 
• Os produtos deverão estar em ótimas condições, bem embalados, com identificação do peso, bem como estar em condições adequadas de transporte; 
• Os produtos a serem entregues deverão ser de 1.ª qualidade, com data de fabricação recente (do mês da entrega), estando sujeitos a devolução; 
• A validade mínima de cada produto que compõem a cesta de alimentos exigida deverá ser obedecida, não se admitindo a entrega de produtos vencidos e ou acima do prazo estipulado no mencionado, sob pena das sanções a serem estabelecidas no Edital; 
• Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias; 
• Os produtos deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. Neste sentido, seque memória de cálculo:
	Unid.
	Quant.
	Produto

	
Cestas básicas


	
200

	Açúcar cristal (pcte. c/ 2kg.), Arroz tipo 1 (pcte. c/ 5kg.), Café solúvel granulado (frasco c/ 50gr.), Farinha de trigo, tipo 1 (pcte. c/ 5kg.), Farinha de milho média (pcte. c/ 1kg.), Feijão preto, tipo 1 (2 pctes. c/ 1kg.), Massa caseira com ovos (2 pctes. c/ 500gr.), Óleo de soja (2 frascos c/ 900ml.), Sal moído iodado de cozinha (pcte. c/ 1kg.)


Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social para o exercício de 2024.
Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade de Gêneros Alimentícios a serem contratados.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Logo, a aquisição dos gêneros objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 21.100,00
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.715 de 14 de dezembro de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Porto Xavier RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk157178213]A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas.
Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão, sistema que se faz mais vantajoso a Secretaria Municipal de Administração e Governo em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.
Após realizada a Licitação, as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A entrega dos produtos desta Licitação, deverá ser feita PARCELADAMENTE, mediante expedição de solicitação fornecimento pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Assistência Social ao munícipe selecionado para a retirada dos produtos, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.
O fornecedor deverá possuir um local adequado e de fácil acesso dentro do município, para entrega dos alimentos, que deverá ser feita por funcionário devidamente identificado, com atendimento de segunda a sexta feira, em horário comercial. Tal exigência é motivada pelo fato da Prefeitura Municipal de Porto Xavier RS, não possuir depósito ou qualquer local que seja adequado para manter os gêneros alimentícios.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento das funções institucionais e promover meios que possibilitem a execução de suas metas, enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por esse órgão, para o alcance e sucesso da atuação administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j)  assinatura e publicação do contrato.  
l ) realização de empenho;

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto á sua atividade.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Porto Xavier, 24 de fevereiro de 2024
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